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(P} n9 0502 de 13 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar Augusto Monte de Almeida, Secretário 
de Administração do Governo deste Território, para exercer 
acumulativamente, em substitutição, o cargo de Governador 
do Território Federal do Amapá, durante o impedimento do 
respectivo titular, no perfodo de 14 à 17 de julho do corrente 
ano. 

Art. 29 - Revogam-se as dissposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 13 de julho de 1981 , 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNI.BAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 142/81-PMM. 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e salários dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Macapá, e contém pro
vidências correlatas. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, apro
vou e eu sanciono a seguinte Lei, com fundam ento no que 
estatui o Art. 29, da Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, 
conjugado com o que determina o parágrafo único do art. 69, 
da Lei n9 54/76-PMM, de 20 de agosto de 1976. 

Secretário de Educação e Cul tura 
Profi!. Annie Vianna da Costa 

Secret~rio de Agr icu l tura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretirio de Seguran ç a P~blica 

Dr. José de Arimathéa Ve r net Cavalcant i 
Secr etá rio d e Sa~de 

Dr. José Cabra l de Castro 

Art. 19 - Os atuais valores de salários, vencimentos, pro
ventos e gratificação de pessoal ativo e inativo; do Poder 
Executivo do Municfpio de Macapá, decorrentes da aplica
ção da Lei 134/ 81-PM M, de 11 de fevereiro de 1981, são rea
justados em 20%, 25%, 30% e 35% de acordo com as escalas 
de retribuição constantes dos anexos I, 11 e 11 1, desta Lei. 

Parágrafo Único- Os valores atribufdos aos pensionistas 
da Prefeitura Municipal de Macapá, ficam reajustados obe
decendo o mesmo percentual estabelecido neste artigo. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei corre
rão a conta dos recursos orçamentári os e extra
orçamentários, na forma prevista no item 111 , do § 19, do Art. 
43, combinado com o Art. 42, da Lei nQ 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Art. 39- Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei, 
são desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive nos des
contos que incidirem sobre os vencimentos ou salários. 

Art. 49 - O reajustamento em tela vi.gorará a partir de 1 Q 
de julho de 1981. 

Art. 59 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio 31 de Março, 06 de ju lho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapl\_ 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
- Diretora do Departamento de Administração 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora do Departamento de Finanças 
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GABINETE DO PREFEITO 
' 

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 19 DE JULHO DE 1981. 

(Anexo I da Lei n9 10/ 81 -PMM) 

Discriminação - A Partir de 19/02/81 % 

I - GRUPO - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - TP.010. 

PMM- TP- 5 10.346,00 25 
PMM- TP-4 9.315,00 25 
PMM- TP -3 8.046,00 30 
PMM- TP- 2 7.128,00 35 
PMM- TP -1 7.128,00 30 

11 - GRUPO - ARTEZANATO - A.020. 

PMM - A - 5 17.716,00 25 
PMM -A-4 15.386,00 25 
PMM- A - 3 13.252,00 25 
PMM- A-2 7.758,00 30 
PMM- A - 1 7.128,00 

111 - GRUPO - ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO- AA.030. 

PMM- AA- 5 17.716,00 25 
PMM -'AA-4 13.252,00 25 
PMM -AA- 3 10.346,00 25 
PMM- AA- 2 7.193,00 35 

IV- GRUPO- ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA- AEC.040. 
PMM - AEC-6 16.551 ,00 25 
PMM-AEC-5 14.198,00 25 
PMM -AEC 4 12.069,00 25 
PMM -AEC -3 9.850,00 25 
PMM -AEC -2 8.019,00 35 

V- GRUPO- ATIVIDADE DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO- TAF.050 . . 
PMM - TAF - 5 
PMM - TAF- 4 
PMM- TAF -3 
PMM -TAF - 2 
PMM - TAF -1 

ORIGINAIS 

37.192,00 
27.549,00 
16.316,00 
14.453,00 
12.544,00 

DIÁRIO OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC!AL 

Território Faderal do Amapá 
Diretor 

. Psdro Aur#lllo Penha Tavar~a 

25 
25 
25 
25 
25 

PREÇOS - ASSINATURAS 

Pág. 2 

A Partir de 19/07/ 81 

12.933,00 
11.644,00 
10.460,00 
9.623,00 
9.266,00 

22.145,00 
19.233,00 
16.565,00 
10.085,00 

22.145,00 
16.565,00 
12.933,00 
9.711,00 

20.689,00 
17.748,00 
15.086,00 
12.31 3,00 
10.826,00 

46.490,00 
34.436,00 
20.395,00 
18.066,00 
15.680,00 

~ 
1 

jt Oa textos enviados à publicação deverão ser detllogralm· 
dos e acompanhados de oficio ou memorando. fi MecapA ...... ................................................... Cri 1.126,00 

ít Outras Cidades ..... .............. ......................... Cr$ 1.300,00 * O Diário Oficial do T.F. do Amapi1 podará ser encontrado 
para leitura ntts Repreeenteçooll do G<Jvorno do Amaptl 
om Braafl la/DF o Belém/ Eotedo do Pará. 

\ 

ATENDIMENTO 

* As assinaturas são semestrais e vencfvels em 30 de Ju· 
nho e 31 de dezembro. 

Horérlo: 
Das 07:30 à8 12:00 

Dao 11.:00 és 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLIC'AÇOES 

tt Publlcaç!o - centfmetro ds coluna .......... .. ......... .. Cri 00,00 

Preço do Exemplar ....... . . . . .. . .. ...... . .. .. ... Crt 10,00 
Número atra~do .. . . ....... . . .. . . ....... ... . .... Cr$ 24,00 

Número atrasado em outra& cidades . ... . Cr$ 40,00 

RECLAMAÇOES 

., CX!verlio ser dirigidas por eacrl to ao Diretor do Dopcrte
mento de lmprenas Oficial do T.F. do Amapll, atô 6 dloo 
apOs a publicação. 

\_ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua <:;êndldo Mendes tt Macapé T" rrltérlo Federal do Amapll. ,.,. Telefonas -,"' Ramsle 176- 177 . 1711 
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VI -GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MéDIO- ANM.060. 

PMM -ANM - 4 
PMM-ANM -3 

25.253,00 25 
16.316,00 25 

VIl - GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR - ANS.070. 

PMM -•ANS - 4 50.278,00 25 
PMM- ANS- 3 43.159,00 25 
PMM- ANS- 2 37.206,00 25 

VIII -GRUPO- GRATIFICAÇÃO. CHEFIA E ASSISTt:NCIA INTERMEDIÁRIA- CAI.200. 

PMM - CAl - 5 11.393,00 20 
PMM-CAI-4 7.581,00 25 
PMM- CAl- 3 5.055,00 25 
PMM -CAl - 2 3.223,00 25 
PMM- CAl- 1 1.562,00 25 

Discriminação A partir de 

19/02/ 81 

Macapá, 06 de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá . 

MARIA GARCIA NETA 
Diretqra do Departamento de Finanças 

% A partlr .de 

W07/81 % 

IX - GRUPO - DE DIREÇÃO E ASSESSORAtvlENTO SUPERIOR - DAS. 
PMM- DAS - 6 55.099,00 25 68.874,00 30 
PMM- DAS- 5 50.506,00 25 63.133,00 30 
PMM- DAS-4 43.618,00 25 54.523,00 20 
PMM- DAS- 3 26.629,00 25 33.286,00 20 
PMM-DAS-2 21.122,00 25 26.403,00 20 
PMM- DAS - 1 17.906,00 25 22.382,00 20 

X- O.s INATIVOS OBEDECERÃO O MESMO CRITÉRIO DO PERCENTUAL. 

Obs: O percentual de aumento a partir de 19/07/ 81 , é de 25% (vinte e cinco por cento· .). 

Palácio 31 de Março, de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Adm inistração 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora do Departamento de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 143/81-PMM. 

P~g. 3 

31.566,00 
20.395,00 

62.848,00 
53.949,00 
46.508,00 

13.672,00 
9.476,00 
6.319,00 
4.029,00 
1.953,00 

Representação Mensal 

Anterior Atual 

16.530,00 20.663,00 
15.152,00 18.940,00 
8.724,00 10.905,00 
5.326,00 6.658,00 
4.224,00 5.281,00 
3.581,00 4.476,00 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e gratificações dos servidores da Secretaria da Câmara Municipal de Macapá, 
a partir de 19 de julho de 1981 . 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decrota de acordo com o que estabelece o art. 99, da Lei nQ 89, de 08 de 
agosto de 1978 e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Q- Os atuais valores de vencimentos e gratificações dos servidores da Secretaria Administrativa da Câmara Munici
pal de Macapá, decorrentes da aplicação da Lei n9 135/81-PMM, de 11 de fevereiro de 1981, são reajustados em 25%, 30% e 
35%, de acordo com as escalas de retribuição constantes no anexo á presente Lei, a contar de 1 Q de julho de 1981. 

Art. 29- As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas com recursos orçamentários e extra-orçamentários do 
Poder Executivo, que fica desde já autorizado a abrir Crédito Suplementar de Cr$ 699.456,00 (seiscentos e noventa e nove 
mil, quatrocentos e cinquenta e seis cruzeiros), em favor da Câmara Municipal de Macapá. 

Art. 39 - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei, serão desprezadas as frações de cruzeiros, Inclusive nos des
contos que Incidirem sobre os vencimentos e gratificações. 



Macapá, 16-07-81 DIÁRIO OFICIAL Pág. 4 

Art. 49 - A presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do 31 de Março, de ju lho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO DA LEI N9 143/81-PMM. 

I -GRUPO- TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 
CVMM- TP-01 O 
CVMM - TP.5 .. . ... .. .. . ....... ... . 
CVMM- TP.4 . . . . . . ..... ... .. ..... . 
CVMM- TP.3 ..................... . 
CVMM- TP.2 . .. ... ... .... ....... . . 
CVMM- TP.1 . .. . . . ...... . ... . .... . 

.11 - GRUPO - AGENTES DE ADMINISTRAÇÃO 

CVMM - AA-030 
CVMM -AA.5 . .. . . ... .. . .. . .. .... . . 
CVMM - AA.4 .... . . . ..... . ........ . 
CVMM -AA.3 . . . . . ... .. . . . . ... . ... . 
CVMM -AA.2 ... .... ..... . . ..... .. . 

111 -GRUPO- ATIVIDADES DE NIVEL M~DIO 
CVMM- ANM-060 
CVMM- ANM.5 ... . .. ..... ...... . . 
CVMM- ANM.4 .. .. . . . . ....... . .. . 
CVMM - ANM.3 . .... . .. .... ..... . . 

(anterior) 
Cr$ - 10.346,00 25% 

9.315,00 25% 
8.046,00 30% 
7.128,00 35% 
7.128,00 35% 

Cr$ -17 .716,00 25% 
13.252,00 25% 
1 0.346,00 25% 
7.193,00 35% 

Cr$ 32.602,00 25% 
24.995,00 25% 
16.301 ,00 25% 

(com aumento) 
Cr$ 12.933,00 

11.644,00 
10.460,00 
9.623,00 
9.623,00 

Cr$ 22.145,00 
16.565,00 
12.933,00 
9.711 ,00 

Cr$ 40.753,00 
30.244,00 
20.376,00 

IV - GRUPO- ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO 
CVMM- AL-040 
CVMM - AL-041 .6 .. ........... .. .. 
CVMM - AL-041.5 . .... . ..... ..... . 

Cr$ 37.930,00 25% 
27.711 ,00 25% 

Cr$ 47.413,00 
34.639,00 

V - GRUPO - CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CVMM-AID-010 
CVMM- AID-010 ....... . .... . . .. .. 

VI - GRUPO - FUNÇÃO GRATIFICADA 
CVMM- FG-200 
CVMM - FG-201.5 . .. . .. ........ . . . 
CVMM- FG-201.4 . .. . .. .. . . ... ... . 

VIl - GRUPO - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
CVMM- DAS-100 

.Cr$ 27.000,00 25% 

Cr$ 17.716,00 25% 
13.252,00 25% 

Cr$ 33.750,00 

Cr$ 22.145,00 
16.565,00 

(anterior) (com aumento) Gratificação de 
Representação. 

CVMM- DAS.5 .... .............. .. 
CVMM- DAS.4 ........ .. ....... . . . 
CVMM- DAS.3 .... .. .. ........... . 

Cr$ 50.506,00 25% 
43.618,00 25% 
26.629,00 25% 

Cr$ 63.133,00 30% 
54.523,00 20% 
33.286,00 20% 

Cr$ 18.940,00 
10.905,00 
6.658,00 

Palácio 31 de Março, de julho de 1981 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá, 

PODER JUDICI ARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

Pelo presente Edital fica notificado o Sr. Vitor ?ampaio 
de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido, exe
quente nos autos do processo n9 877/80, JCJ-MCP, em que 
Juvenal Torres Coêlho é executado, de que deverá compare
cer no prazo de 05 (cinco) dias, na Secreta ri~ da Junta para 
receber importancia que se encontra depositada. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 1Q de julho de 1981. 

RAIMUNDO SIMEÃO DE SOUSA 
Diretor de Secretaria em exercfcio 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro de Casamentos da Comarca de 
Macapá - Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: IRAIDES 
SERRA MARINHO e RAIMUNDA CORR~A DA SILVA. 

Ele é filho de Camilo Eduardo Marinho, falecido e de Ma
ria Anita Serra. 

Ela é fi lha de Maria lzabel Corrêa da Silva, falecida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 13 de julho de 1981. 

MARIA AM ÉRICA MURICI TEIXEIRA 
Oficial e Tabelião Substituto 


	

